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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no
C.N.P.J.,t4.F. sob o no 64.037.87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" 11.000 -
Balneiírio Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de são paulo, torna público,
para coúecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "cONVITE", do
tipo Menor Preço, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ENSINO ESPORTIVO E EDUCACIONAL DA
MODALIDADE SURf', PELO ppRÍOOO DE UM ANO. O recebimento e aberrura dos
envelopes de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 30 de setembro de 2013, às 14
horas, na sala da Divisão de compras da Prefeitura Municipal de Ilha comprida, localizada no
endereço acima onde também serão prestadas informações pelo fone (13) 3842.7000 e fax (13)
3842.7061, nos horiirios das 09h às 12h e das 14h às 17h de segunda a sexta feira, até 02 dias
úteis anteriores à realização do certame licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei No 8.666, de 21 de iunho de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLAU SULA I. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a contratação de profissional para prestação de
serviço de ensino esportivo e educacional da modalidade Surf, com carga horária de 75
(setenta e cinco) horas mensais, pelo período de um ano, em local a ser indicado, nes
Municipio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância especificações fomeci
pela Divisão de Esportes e em conformidade com as condições do Edital e da propos
vencedora.

CLÁUSULA II - D APRESENTACAO

2.1 - Os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA deverão ser entregues na Divisão de
Compras, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Beira Mar, n0 11.000, neste
Município de Ilha Comprida, até as l3h e 30min do dia 30 de setembro de 2013, iniciando-se a
abertura dos envelopes DOCUMENTAçÃO, no mesmo dia e local, às 14horas.

2.2 - Os proponentes deverão apresentar "Documentos de Habilitação" e "Proposta de

3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente es belecidos na
forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;
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em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do
referente à licitação e identificando o conteúdo dos envelopes. .-V

CLÁUSULA III - DAs CoNDICoES DE PARTICIPACÁo
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3.2 -É vedada a qualquer pessoa fisica ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais
de uma empresa;

3.3 - A proponente deverá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada para praticar
todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente licitação;

3.4 - O local de entrega dos envelopes contendo "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e
'PROPOPOSTA DE PREÇOS' será na Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situada à
Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 - Balneiirio Meu Recanto, no Município de Ilha Comprida,
Estado de São Paulo, até as13h e 30min do dia 30 de setembro de2013, na Divisão de Compras;

3.5 - Após a data e horario estabelecidos para o recebimento dos envelopes, neúum outro será
aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

CLÁUSULA Iv _DA HABILITAÇÃO

4.1 - O proponente deverá apresentaÍ no envelope n" 1 "DOCLMENTOS DE HABILITAÇÃO",
em 01 (uma) via, os seguintes documentos:

4.1.1. -Cópia do Contrato Social da empresa, com todas as alterações ou consolidado ou
documento equivalente;
4.1.2. - Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica(C.N.P.J.i1vIF) ou cópia de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPFÀiÍF),
conforme o caso;
4.1.3. Prova de Regularidade com a Fazenda e Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede, que deverão estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4.1.4. CeÍidão Negativa de Débito (CND) expedida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro
Social, que deverá estar no prazo de validade na data da aberh:ra dos envelopes;
4.1.5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4.1.6. Certidão Negativa perante a Justiça de Trabalho que deverá estar no prazo de v dade

data da abertura dos envelopes;
4.1.7. Declaração de Coúecimento e Concordância do Edital Tipo Convite (ANEX r);

ização do
cargo que

4.1.8. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para fo
CONTRATO, quando haver, na qual deverá constar a nacionalidade, estado ci
ocupa na empÍesa, número e órgão emissor da Cédula de Identidade (RG), número d CPF/MF e
endereço residencial completo, sendo que quando não se tratar do(s) próprio(s) entante(s)
da empresa, nos termos do Contrato Social, além da declaração supra deverá ser sentada

também procuração específica com poderes para formalização do CONTRATO (
4. i.9 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços (ANEXO 3) e
4.1.10 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte, de que cumpre os

requisitos legais necessários para a obtenção do tratamento favorecido, com base nas condições
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estabelecidas no art. 3o da Lei complementar no 123/2006 e no Decreto Fede,3.l 6.20412007
(ANEXO 4).

CLAUSULA V-DA PROPOSTA DE PREcos

5.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n" 02 "PROPOSTA DE PREÇOS',, proposta,
datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras e emendas, carimbada e assinada
pelo representante legal da empresa em 01 (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente ao fornecimento do objeto desta licitação, em moeda corrente
nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a proposta de
preços apresentada e aceita pela Prefeitura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal,
através de Dotação Orçamentaria do orçamento vigente.

5.i.3 - Validade da proposta: 30 (Trinta) dias, a partir da data da abertura dos envelopes no 02
"PROPOSTA DE PREÇOS'.

5.1.4 - A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da proponente.

CLAUSULA VI -DA ABERTURA E JULGAMENTO

6.1 - As 14 horas do dia 30 de setembro de 2013, a Comissão de Licitações da Prefei
Municipal de Ilha Comprida ou funcionririo designado, reunir-se-á em sala própria e, na presen
de no máximo um Íepresentante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

6.1. 1- Abrir-se-ão os envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO";

6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá a verificação do conteúdo dos documentos, em
conformidade com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a
rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmos;

6.1.3 - Não haverá em hipótese alguma confrontação de documentos na aberfura
paÍa autenticação por servidor ou pela Comissão de Licitação;

6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação teúa si
desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

julgada em

t-?

6.1.5 - As proponentes classiÍicadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da
preços;

posta de

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes -PROPOSTA DE PREÇOS' das empresas cuja documentação
estiver conforme o exigido, desde que transcorrido o pr.zo sem interposição de recurso, ou teúa
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;
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6.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

IL- apresentff oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem
baseada nas propostas das demais proponenlesl

III.- apesentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

6.3 - Após a analise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora a
proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou o menor preço.

CLÁUSULA vII . DoS RECURSoS ADMISSÍVEIS E IMPUGNACOES

Eil

7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal rf 8.666193, Artigo 109 e os pr.rzos
serão contados conforme Artigo 1 i0 da mesma Lei;

7.2 - O prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo 1o, do Artigo 41, da Lei
Federal no 8.666193;

7.3 - Eventuais impugnações deverão ser propostas no prtvo estabelecido na Lei Federal no

8666/93 e suas alteraçôes posteriores;

7.4 - As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Seú
Prefeito.

7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devi
consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o
procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

CL4USULA VIII - DOS PREÇOS E REAJUSTES

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global

8.2 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses co
determinação contida na lei 8.880 de 27105194, ou outro diploma legal que vier A
este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices oficiais fomecidos pel Go o
Federal, sendo o IPC - FIPE.

Ir-,

8.3 - Os recuÍsos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam
vigente sob da Dotação Orçament ária 27 .81 3.00 48. 1 07 4.

o orçamento

CLAUSULA IX. DO CONTRATO

9.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato confo e a mlnuta
(ANEXOS) no prazo de até l0 (dez) dias conidos, a contar do recebimento da notifi ao
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clÁusULA X- DAS DISPOSICóBs rlNars

!0.] -fm caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da Lei
Federal n" 8.666193 e alterações;

10.2 - Fazem parte deste instrumento convocatório:

Anexo 1 -Declaração de coúecimento e concordância do edital;
Anexo 2 -Indicando o(s) responsável(is) para formalização do contrato;
Anexo 3 -Declaração de responsabilidade;
Anexo 4 -Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e
Anexo 5 - Minuta do Contrato.

10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório, serão
atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 12h e das l4h às 16h00min, em dias
úteis de 2'à 6" feira ou através do telefone (13) 3842.7000.

10.4 - Aplica-se ao presente instrumento convo o nas partes omissas, a legislação em vigor.

Sdes embro de 2013.

DECI VENTURÂ
unicipal
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ANEXO 1

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n' l20l

DECLÂRAÇÁO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA

A _(razão social), inscrita no CNPJiCPF
vem pelo seu representante legal, _, inscrito no CPF
RG declara, por este e na melhor forma de direito, que coúece os termos
do Edital de Licitação Tipo Convite no _1201-, e dos respectivos documentos anexos na
licitação.

Declara, ainda que acatará integralmente quaisquer decisões que veúam a ser tomadas
pela Comissão permanente de licitações, ou pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, quanto
a habilitação, classiÍicação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à
licitante.

Declara, finalmente, concordar com os expressos termos do edital e as exigências nele
contidas.

Por ser verdade firmo o presente.

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante
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ANEXO2

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n" t20t

A EMP

DO RESPON VELPE SIN TURA DO NTRÂTO

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Telefone: ( ) ..................

lnscrição Estadual:

c/c:
()Fax:

Site:

Cargo:

Razão Social:

NomeFantasia:

Ramo de atividade:
Endereço:

Bairro:

Email:

Contato:

lnscrição Municipal:
Banco:

Cidade/Estado:

C.P.F/C.N.P.J.:

Nome:

Cargo na empresa:

Nacionalidade:

RG/órgãoexpedidor:
CPF:

Estadocivil:
Residência:

DADOS PARAELABORAÇÃO DE EVENTUALCONTRATO

Avenids Beiru Mo4 n' 11.000, Balnedrio Meu Recanto - Ilha comp d /sp - cEp: 11925-000 -(13) 3842-7000
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ANEXO 3

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n' t20t

DECLARAÇÂO DE REPONSABILIDADE

A (razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal, inscrito no CPF
RG decla ra, por este e na melhor forma de direito, que assume inteira e
completa responsabilidade pela perfeita execução dos serviços nos termos do Edital de Licitação
Tlpo Convite no t20l

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante
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ANEXO 4

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref,: Convite n' t20t

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa _ , CNpJÀ,ÍF n" declara para
Íins de participação no procedimento licitatório do CONVITE N" l20l_, cumpnr
plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa o-uEmpresa de Pequeno Porte,
nos termos do art. 3o da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se,
ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beira Mar, n' 1 1.000, Balnedrio Meu Recanto - Ilha comprida,/sp - cEp: I l92s-000 -(13) Jg+2-2000
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ANEXO 5

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE coNTRATo ra.nr rxrcuçÃo nr
SERVrÇOS DE ENSINO f,SPORTTVO E
EDUCACIONAL DA MODALIDADE SI]RT, QUf,
ENTR-E SI CELEBRAM A PREFEITT]RA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRf,SA

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITIIRA MIINICIPAL DE ILHA
coMPRrDA, Entidade Pública, inscrita no GNPJÀ4F n' 64.037 .87210001-07, sediada na Av. Beira Mar,
n" I 1.000, Balneiírio Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo,
representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa
no CNPJÀ4F sob o no inscrição estadual no inscrição muni

inscrita
cipal no

sediada na Rua no Baino
CEP na Cidade de Estado de neste ato
representada pelo Senhor nacionalidade estado civil
portador da Cédula de Identidade RG n" e inscrito no CPF/MF. sob o no
residente e domiciliado na Rua Bairro na Cidade de

Estado de doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por
força do resultado do Edital de Licitação - convite n" 12013, tem entre si justo e acordado o
seguinte:

CLÁU§ULALNOIE,DIO

l' Por este lnstrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a prestação de seni
de ensino esportivo e educacional da modalidade surf, pelo período de um ano, neste Município d
Ilha Comprida' Eslado de São Paulo, de conformidade com as documentações que integram o Edital de
Licitação - Convite no 12013.

2',- Obriga-se a CONTRATADA a proceder com os serviços de ensino esportivo e
educacional da modalidade Surf, junto á Divisão de Esportes, de segunda-feira a sexta-feira, exceto
feriados, no horário de 09h às l2h, pelo período de um ano, em local a ser indicado, atendendo às
determinações da CONTRATANTE quanto a realização dos serviços.

3".- A CONTRATANTE oferecerá todas as condições exigíveis e necessárias ao no
andamento dos serviços objeto deste Contrato.

4.- A CONTRÁTANTE em raáo dos serviços a serem executados, se obriga pagaÍ a
CONTRATADA, o valor global de R$
27 .813 .0048 .107 4 .

, denho da Dotação Or entária

5'.- O valor de que trata a Cláusula QuaÍa deste Contrato será liberado em I (doze)
parcelas iguais e mensais no valor de RS de acordo com a solic da

Avenida Beiro. Ma1 n" I 1.000, Balneório Meu Recanto - Ilha Comprldq/SP - CEP: I192§-000 -(.3) 3842-7000
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TESTEMUNHAS:
1 2"

Avenida Beba Mar, n' I 1,000, Balnedrio Meu Recanto - Ilha comprida,tsp - cEp: I t92s-000 -(13) 3g42-2000
www. il h ac o mp r id a s p. g ov. b r

Divisão de Esportes da Municipalidade, através de empenho a ser elaborado pelo Departamento de
Contabilidade Municipal.

6'.- No valor estabelecido para realização do serviço objeto deste contrato, não estão
previstos quaisquer tipos de reajustes, seja a que título for.

7-'- O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo
d9 ot (u1) ano, podendo em havendo interesse entre ár purt"r, ser prorrogado nos termãs da iei Federal
n' 8.666193 e suas alterações posteriores.

8'.- A CONTRATANTE não é responsável direta ou indiretamente com a
COryTRAJADA, por quaisquer encargos trabalhistas, sociais ou previdenciários, presentes ou futuros,
em decorrência deste pacto.

9".-- O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela CONTRATANTE,
se for constatado o inadimplemento das cláusulas e condições supra avençadas.

10"- Os serviços objeto deste Termo de Contrato serão supervisionados peta Divisão de
Esportes da municipalidade, que atestârá sua execução.

11'.- o presente instrumento está integmlmente vinculado ao convite no /2013, bem
como a proposta de preços da CONTRATADA.

l2': O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n" g.666, de 2l dejunho de
1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inólusive, aos casos omissos.

l3':- As partes elegem o foro da comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questõe; juàiciais ou extrajudiciàis óriundas deste
contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na
presença das duas testemuúas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, _ de de 20_.
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